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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da COOPERATIVA CENTRAL BASE DE SERVIÇOS COM INTERA-
ÇÃO SOLIDÁRIA DO SUDOESTE DO PARANÁ - CRESOL BASE SUDOESTE, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.089.241/0001-72 no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social, CONVOCA todos os sócios da Cooperativa para a "Assembleia Geral 
Ordinária" a ser realizada no dia 13 de Abril de 2018, na Cabana Manhare, localizada 
na Rod. Ricieri Cella, Município de Francisco Beltrão , Estado do Paraná, CEP 85.604-
240. A assembleia realizar-se-á neste local, por não haver lugar suficiente em sua sede 
social. A instalação da Assembleia Geral Ordinária será às 15:00 horas, em Primeira 
Convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) do número dos associados 
em condições de votar, em Segunda Convocação às 16:00 horas, com metade mais 
um dos associados em condições de votar, e em Terceira e Última Convocação às 
17:00 horas, com no mínimo 10 (dez) associados em condições de votar, para tratar 
da seguinte ordem do dia:

1º - Prestação de contas do Exercício de 2017 compreendendo, compreendendo o 
Relatório da Gestão, os Balanços ou Demonstrativos de Sobras e Pareceres

2º - Destinação das sobras ou rateio das perdas apuradas no exercício de 2017;
4º - Fixação de Honorários para membro(s) do Conselho de Administração e deli-

beração pelo ressarcimento de custos aos demais membros do Conselho de Adminis-
tração e Conselho Fiscal;

5º - Assuntos Gerais de interesse da sociedade.
Para efeito de quórum legal, a CRESOL BASE SUDOESTE, nesta data, possui em 

seu quadro social 15 (quinze) Cooperativas associadas em condições de votar.
Francisco Beltrão-PR, 27 de Março de 2018.

VALMOR ANTONIO SANGALETTI
PRESIDENTE DA CRESOL BASE SUDOESTE

EDITAL E AVISO PARA RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Na forma do art. 605 da CLT, o Sindicato dos Empregados Em Turismo e Hospi-
talidade de Francisco Beltrão, representante dos empregados integrantes do 4º Gru-
po – Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade, NOTIFICA OS EMPREGADORES E 
CONTADORES das empresas enquadradas no 5º - Turismo e Hospitalidade, ambos 
do quadro a que se refere o Art. 577 da CLT, dos municípios de Francisco Beltrão, 
Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçú, Bom Jesus do 
Sul, Capanema, Cruzeiro do Iguaçú, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do 
Sul, Manfrinópolis, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata Iguaçú, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto 
do Lontra, Santa Izabel do Oeste, e Santo Antônio do Sudoeste, do Estado do Paraná, 
que na forma do art. 582 da CLT, é obrigatório o desconto da contribuição sindical de 
seus empregados no mês março de 2018, e proceder o recolhimento nos termos do 
art. 583 caput e parágrafo 1º, da CLT. A autorização prévia e expressa para o desconto, 
deu-se na assembleia geral realizada no 19 de março de 2018, nos termos do artigo 
2º “d”, artigo 15 e artigo 29 “d”, do estatuto do sindicato e em conformidade com Lei nº. 
13.467/2017. O desconto da contribuição se faz conforme os dispositivos da CLT acima 
mencionados e dos Artigos 8º e 149 da CF/88, 8º da Convenção 95 da OIT, enunciado 
número 38 aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da 
ANAMATRA e da Nota Técnica nº 02/2018 do Ministério do Trabalho e Emprego. Os 
recolhimentos deverão ser procedidos na Caixa Econômica Federal, casas lotéricas, 
ou em estabelecimentos bancários credenciados até 30 de abril de 2018, impreterivel-
mente. O recolhimento da Contribuição Sindical após 30 de abril de 2018, importará 
nas penalidades previstas pelo art. 600 da CLT e cobrança Judicial. Francisco Beltrão, 
21 de março de 2018. 

Regiane Cortese Dill – Presidente.

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL FRANCISCO BELTRÃO - ACEFB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL

MARCOS AURÉLIO GUERRA, Presidente do Conselho de Administração da Asso-
ciação Empresarial de Francisco Beltrão – ACEFB, nos termos do artigo 59 e seguintes 
do Estatuto Social, publica o presente edital com a finalidade de convocação para 
eleição do Conselho de Administração, nos seguintes termos:

1. A eleição ocorrerá na data de 27/04/2018, das 7h30 às 18h, na sede da Asso-
ciação Empresarial de Francisco Beltrão – ACEFB, sito na Rua Perú, 1250, Bairro 
Miniguaçú, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85.605-470, anexo ao Parque de Exposições 
Jaime Canet Junior.

2. A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros:
a. Victor Antonio Galvão;
b. Cézar Augusto Baú de Carli;
c. Joslaine Lisboa Silveira;
A inscrição de chapas e seguimento do processo eleitoral obedecerá às disposições 

estatutárias nesse sentido.
Francisco Beltrão – PR, 26 de março de 2018.

MARCOS AURÉLIO GUERRA
Presidente da ACEFB

  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE        
SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCISCO BELTRÃO E REGIÃO.

RUA: MINAS GERAIS  N º 403 CENTRO- CEP. 85.601-060      
FCO. BELTRÃO - PARANÁ

FONE: 46-3524.1483    e-mail sintrasaude@wopm.com.br                     
CNPJ.78687134/0001-10

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Pelo presente Edital, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCISCO BELTRÃO – PR, CNPJ 78.687.134/0001-
10, com sede na Rua Minas Gerais, 403, Bairro Alvorada – Centro, Município de Fran-
cisco Beltrão – PR, representante legal da categoria nos municípios de Ampére, Barra-
cão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Capanema, 
Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 
Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Igua-
çu, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, 
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, 
São Jorge do Oeste, Verê ,que conforme os artigos 545, 578, 579, 580, 582 e 605 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e considerando a assembleia geral realizada 
em 08 de março de 2018, que após discussão e deliberação autorizou prévia, expres-
sa e coletivamente a autorização para o desconto dos trabalhadores representados, 
filiados ou não ao sindicato, da Contribuição Sindical, conforme art. 578 da CLT, a ser 
descontado da folha de pagamento do mês de março, de acordo com o art. 582 da CLT; 
sendo DEVER DO EMPREGADOR, e, por conseguinte de quem faz a contabilidade 
das ou nas empresas, DESCONTAR no mês de março de 2018 a CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL devida pelos empregados pertencentes à categoria do Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Francisco Beltrão. Devendo 
o seu recolhimento observar os seguintes critérios: Os empregadores são obrigados a 
descontar em folha de pagamento, um dia de serviço de seus empregados, relativas 
ao mês de março de cada ano essa Contribuição devida aos sindicatos operários, 
essa Contribuição deve ser recolhida de uma só vez através das guias anexas até o 
dia 30(trinta) de Abril, nas agências da Caixa Econômica Federal. O procedimento de 
autorização de cobrança, desconto nos salários e repasse ao sindicato profissional 
da contribuição sindical, constante no primeiro item da pauta do dia e definidos na 
redação da Lei 13.467/2017, está em consonância com as diretrizes aprovadas na 
2ª. Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, promovida pela Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, ocorrida em no dia 09 
e 10 de outubro de 2017. No tocante a contribuição sindical, a Comissão 3, aprovou 
o Enunciado 12: “ I - É LÍCITA A AUTORIZAÇÃO COLETIVA PRÉVIA E EXPRESSA 
PARA O DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAL E ASSISTENCIAL, MEDIAN-
TE ASSEMBLEIA GERAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO, SE OBTIDA MEDIANTE 
CONVOCAÇÃO DE TODA A CATEGORIA REPRESENTADA ESPECIFICAMENTE 
PARA ESSE FIM, INDEPENDENTEMENTE DE ASSOCIAÇÃO E SINDICALIZA-
ÇÃO. II - A DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL SERÁ OBRIGATÓRIA PARA TODA 
A CATEGORIA, NO CASO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS, OU PARA TODOS OS 
EMPREGADOS DAS EMPRESAS SIGNATÁRIAS DO ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. III - O PODER DE CONTROLE DO EMPREGADOR SOBRE O DESCONTO 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL É INCOMPATÍVEL COM O CAPUT DO ART. 8º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E COM O ART. 1º DA CONVENÇÃO 98 DA OIT, POR VIO-
LAR OS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE E DA AUTONOMIA SINDICAL E DA COIBIÇÃO 
AOS ATOS ANTISSINDICAIS.” (disponível no site: http://www.jornadanacional.com.br/
listagem-enunciados-aprovados.asp?ComissaoSel=3>). O não recolhimento implicará 
em multas e atualização monetária nos termos da Lei. 

Francisco Beltrão, 26 de março de 2018.
Enio de Lima

AVISO DE RESULTADO
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeado através da Portaria nº. 001/2017 

de 03 de janeiro de 2017, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e Legislação Comple-
mentar torna público o resultado de Dispensa de Licitação.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2018
OBJETO: Aquisição de 04 unidades de suporte para teclado e 05 unidades de apoio 

para pés. Para Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão..
EMPRESA CONTRATADA: J.G MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA
CONTRATAÇÃO TOTAL: R$ 742,00 (Setecentos e quarenta e dois reais).
DATA: 26 de março de 2018.

IANI MARA DA SILVEIRA  - Presidente da Comissão de Licitação


